LEI Nº 940, DE 31/10/85

Dispõe sobre reajuste dos vencimentos dos funcionários da Câmara Municipal de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Os valores constantes dos Anexos II e III, da Lei Municipal nº 905, de 26 de novembro de 1984, ulteriormente alterados, passam a vigorar, a partir de 1º de novembro de 1985, com um reajuste de 71% (setenta e um por cento).

Art. 2º - Os valores resultantes da aplicação do percentual a que se refere o artigo anterior, sofrerão majoração de 20% (vinte por cento) em 1º de fevereiro de 1986.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de outubro de 1985; 21º ano 

de Emancipação Político-Administrativas.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
